
ESTADO DO TOCÂNTINS

PODER LEGISLATIVO MJN ICIPAL
cÂunnn MUNIcIPAL or nt.nn6polrs

Lei N. 50ç/89 de 05 de abril de 1989 I

" ÂuToRIZÂ O CHEFE DO PODER EXECInI,V,O A DOÂR UMA

Ànan nr rERRElo URBANo coM 10.000M -m pATRIM0_'

NIO MIJNICIPAL À LBÂ E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS:''

A cÂMARA MUNICIpÂL DA DIAN6PoLIS ApRovou.EU '
PREFEITO MIJNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ârt. 1. - Fica o Chefe do Poder Executivo auto-
rizado a doar, unra área de terreno urbano, com 10.000 M perten
cente ao patrinônio Municipal, ã Legião Brasileira de Assistên-
cia.

Art. 2. - À ãrea reservada será exclus ivarnenÊe'
destinada a construção de un centro de ciulyivência para idosos.

Ârt. 3. - A área serã reicorporada ao patrimô -
nio do nunÍcÍpio, caso não seja utilizada no perÍodo de 02 (dois)
anos.

Ârt. 4. - Â área a ser doada não poderã
joto de desapropriaçaõ de outras áreas já vendidas pela
ra Municipal.
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detArt. 5. - Esta Lei entrará en vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Sala do Gabinete do Prefeito Municipal de Dia-
n6po1is, aos 10 de abril 1989.
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Deodato Costa P6voa

Preféico ltlun icipal


